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 Portaria n.º 329/2009
de 30 de Março

Pela Portaria n.º 853/2000, de 26 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 1264 -B/2004, de 29 de Setembro, foi 
concessionada à Associação de Caçadores de Vila do Cano 
a zona de caça associativa do Monte do Pinto e Anexas 
(processo n.º 2439 -AFN), situada no município de Sousel, 
válida até 26 de Setembro de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, a concessão desta zona de caça, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia do Cano, 
município de Sousel, com a área de 476 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 27 
de Setembro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 4 
de Fevereiro de 2009. 

  

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 1 
de Julho de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 4 
de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 330/2009
de 30 de Março

Pela Portaria n.º 272/2003, de 24 de Março, foi criada a 
zona de caça municipal de Mangualde (processo n.º 3213-
-AFN), situada no município de Mangualde, válida até 24 
de Março de 2009, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caça e Pesca de Mangualde.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça, bem como 
a transferência de gestão, são renovadas por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Santiago 
de Cassurrães, Abrunhosa -a -Velha, Chãs de Tavares, Frei-
xiosa, Alcafache, Fornos de Maceira Dão, Lobelhe do 
Mato, Moimenta de Macieira Dão, Mangualde, Espinho, 
Mesquitela, Cunha Baixa, Quintela da Azurara, Cunha 
Alta e Póvoa de Cervães, município de Mangualde, com 
a área de 11 827 ha.

2.º São anexados a esta zona de caça, vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Santiago de Cassurrães, 
Abrunhosa -a -Velha, Chãs de Tavares e Freixiosa, muni-
cípio de Mangualde, com a área de 425 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
12252 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
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de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

5.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 25 
de Março de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 4 
de Fevereiro de 2009. 

  

 MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA CULTURA

Portaria n.º 331/2009
de 30 de Março

O actual regulamento de conservação arquivística do 
INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. foi aprovado pela Portaria 
n.º 226/2005, de 24 de Fevereiro.

Decorridos mais de três anos desde a sua entrada em 
vigor, da experiência adquirida na sua aplicação constatou-
-se a necessidade de se proceder à actualização de alguns 
dos seus conceitos, bem como da tabela de selecção de 
documentos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-

-Lei n.º 447/88, de 10 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e da Cul-

tura, o seguinte:
1 — É aprovado o regulamento de conservação arqui-

vística do INFARMED — Autoridade Nacional do Me-

dicamento e Produtos de Saúde, I. P., no que se refere 
à avaliação, selecção, conservação e eliminação da sua 
documentação, em anexo à presente portaria e da qual faz 
parte integrante.

2 — É revogada a Portaria n.º 226/2005, de 24 de Fe-
vereiro.

3 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 9 
de Maio de 2008. — O Ministro da Cultura, José António 
de Melo Pinto Ribeiro, em 23 de Outubro de 2008.

ANEXO

REGULAMENTO DE CONSERVAÇÃO ARQUIVÍSTICA
DO INFARMED — AUTORIDADE NACIONAL

DO MEDICAMENTO E PRODUTOS DE SAÚDE, I. P.

1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento é aplicável à documentação 
produzida e recebida no âmbito das suas atribuições e 
competências, pelo INFARMED — Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., adiante desig-
nado por INFARMED, I. P.

2.º
Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos do ar-
quivo do INFARMED, I. P., tem por objectivo a determi-
nação do seu valor para efeitos da respectiva conservação 
permanente ou eliminação, findos os respectivos prazos 
de conservação em fase activa e semi -activa.

2 — É da responsabilidade do INFARMED, I. P., a atri-
buição dos prazos de conservação dos documentos em fase 
activa e semi -activa.

3 — Os prazos de conservação são os que constam 
da tabela de selecção que constitui o anexo I do presente 
regulamento e que dele faz parte integrante.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados a 
partir do momento em que os processos, colecções, registos 
ou dossiês encerram em termos administrativos e não há 
qualquer possibilidade de serem reabertos.

5 — Incumbe à Direcção -Geral de Arquivos, adiante 
designada por DGARQ, a determinação do destino final 
dos documentos, sob proposta do INFARMED, I. P.

3.º
Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar perma-
nentemente em arquivo definitivo deve ser efectuada pelo 
INFARMED, I. P., de acordo com as orientações estabe-
lecidas na tabela de selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor 
arquivístico são conservados em arquivo no suporte origi-
nal, excepto nos casos cuja substituição seja previamente 
autorizada nos termos do n.º 10 do artigo 10.º

4.º
Tabela de selecção

1 — A tabela de selecção consigna e sintetiza as dispo-
sições relativas à avaliação documental.




